
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Define competência, regulamenta os serviços 
concernentes ao protesto de títulos e outros 
documentos de dívida e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................... 

Art. 8º Os títulos e documentos de dívida serão recepcionados, distribuídos e entregues na 
mesma data aos Tabelionatos de Protesto, obedecidos os critérios de quantidade e qualidade. 

Parágrafo único. Poderão ser recepcionadas as indicações a protestos das 
Duplicatas Mercantis e de Prestação de Serviços, por meio magnético ou de gravação 
eletrônica de dados, sendo de inteira responsabilidade do apresentante os dados 
fornecidos, ficando a cargo dos Tabelionatos a mera instrumentalização das mesmas. 

.............................................................................................................................................. 

Art. 10. Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda 
estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que acompanhados de tradução efetuada por tradutor 
público juramentado. 

§ 1º Constarão obrigatoriamente do registro do protesto a descrição do documento e sua 
tradução. 

§ 2º Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, cumprindo 
ao apresentante a conversão na data de apresentação do documento para protesto. 

§ 3º Tratando-se de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em moeda 
estrangeira, cuidará o Tabelião de observar as disposições do Decreto-lei nº 857, de 11 de 
setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.492-1997?OpenDocument


 

 

 

 

LEI No 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Mensagem de Veto nº 2.113 

Regula o § 2o do art. 236 da Constituição Federal, 
mediante o estabelecimento de normas gerais para a 
fixação de emolumentos relativos aos atos praticados 
pelos serviços notariais e de registro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 

Art. 2o Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 
Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de 
registro, atendidas ainda as seguintes regras: 

I – os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda corrente 
do País; 

II – os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão remunerados 
por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III – os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos 
atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos emolumentos serão 
fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, nas quais 
enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos serviços notariais e de registro. 

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores 
decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do 
disposto na alínea b do inciso III deste artigo. 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.169-2000?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2000/Mv2113-00.htm
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